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MOÇÃO
 
 

Manifesta pesar pelo falecimento do jornalista esportivo
Senhor Miguel Livramento, con

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, e considerando que:

 
- Nascido no dia 8 de maio 1942 no município de Biguaçu,

Miguel Aroldo Livramento, onde morou até a adolescência e posteriormente indo residir
na capital. A paixão pelo rádio começou ainda novo quando já frequentava a extinta
Rádio Anita Garibaldi para gravar comerciais. Sua primeira participação no jornalismo
esportivo foi durante um jogo em Lages, o qual já foi elogiado por reconhecidos
comentaristas,  e:

 
- Seu trabalho como jornalista foi visto e ouvido em diferentes

segmentos da televisão e rádio. Mas foi nos comentários e crônicas esportivas, em
especial do futebol, que fizeram de Miguel Livramento um dos mais respeitados
jornalistas do estado. Irreverente e apaixonado pelo Avaí, o jornalista deixará uma
lacuna no jornalismo esportivo de Santa Catarina, mas marca seu nome na história.

 
 
requer o encaminhamento de Moção à família do jornalista

Miguel Livramento nos seguintes termos:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição Deputado Repórter Sérgio Guimarães QUE REQUER A
MOÇÃO, manifesta pesar pelo falecimento do jornalista Senhor Miguel
Livramento. Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal.  Presidente.

 
 

Sala das Sessões,
 
 
 
Deputado Repórter Sérgio Guimarães
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